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	MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

	Gabinete do Procurador Daniel de Carvalho Guimarães



EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS





O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Procurador signatário, com fulcro no artigo 61, I, c/c artigo 310, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas de Minas Gerais, vem perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO em face de:
AFONSO MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS, ex-Prefeito Municipal de Monte Formoso, no período de 2009/2012 e 2013/2016, na qualidade de subscritor das Leis Municipais n. 259/2013 e 263/2014;
pelos fatos e fundamentos que passo a expor.


DOS FATOS

1. Instaurado em 15 de dezembro de 2016 neste Ministério Público de Contas de Minas Gerais, por meio da Portaria n. 05/2016/GAB/ESM/MPC, o Procedimento Preparatório n. 035.2016.498 tinha por objeto a análise de irregularidades na Lei Municipal n. 259, de 31 de dezembro de 2013, juntada à Prestação de Contas Municipal n. 913.203, do município de Monte Formoso.

1. De acordo com o Presidente da Câmara Municipal à época, Sr. Mauricélio Gomes Barbosa, o ex-Prefeito Municipal, Sr. Afonso Messias Pereira dos Santos, apresentou lei falsa ao Tribunal de Contas quando do envio da prestação de contas do executivo municipal, relativo ao exercício financeiro de 2013.

1. Entretanto, no curso da investigação, verificou-se a prática da mesma conduta ilícita, pelo ex-Prefeito Municipal, em outros exercícios financeiros: 2012 e 2014.

1. Isto é, os fatos aconteceram ao longo de metade do período relativo ao último mandato do ex-gestor municipal, 2013/2016.

1. Após diversas requisições e análises de documentos, este Ministério Púbico de Contas constatou que, de fato, o Sr. Afonso Messias Pereira dos Santos encaminhou informações falsas ao Tribunal de Contas de Minas Gerais, quando da apresentação das contas municipais relativas aos exercícios de 2012, 2013 e 2014, em descumprimento à Lei Complementar n. 102/2008, à Resolução n. 12/2008 e às Instruções Normativas TCEMG n. 12/2011 e n. 03/2014.

DO DIREITO

1.  Em 27 de outubro de 2016, o Sr. Mauricélio Gomes Barbosa, então Presidente da Câmara Municipal de Monte Formoso, apresentou representação a este Ministério Público de Contas nos seguintes termos:

Foi juntado a fls. 17 do processo 913203/2013, natureza prestação de contas do Executivo Municipal de Monte Formoso do exercício financeiro de 2013, através do Ofício Gab. 056/2014, assinado pelo Prefeito Municipal Afonso Messias dos Santos no dia 26/08/2014, a Lei n. 259 de 31 de dezembro de 2013 que “Autoriza a ampliação de suplementação no orçamento vigente e dá outras providências”, com data de publicação de 31/12/2013.
É fato que o Poder Legislativo Municipal é exercido pela Câmara Municipal, composta de Vereadores eleitos diretamente pelo povo para um mandato de 04 (quatro) anos. A Câmara tem funções legislativas, fiscalizadoras e de assessoramento ao Executivo (Prefeitura). No entanto, a função legislativa é a principal. Por tal razão, a Câmara também é comumente chamada de Casa de Leis.
Para subsidiar a prestação de contas do exercício de 2013, o prefeito em foco fez apresentar lei falsa com intuito de dar legalidade aos documentos juntados à prestação de contas. A Lei nº 259 de dezembro de 2013 não foi projetada, e tampouco votada pela Câmara Municipal de Monte Formoso, sendo produzida, unilateralmente, pelo então prefeito Afonso Messias Pereira dos Santos.

1. Ao final, requereu o desentranhamento do documento de fls. 17 dos autos e que sejam tomadas as medidas cabíveis ao presente caso.

1. Ocorre que, diante da investigação conduzida no Procedimento Preparatório n. 035.2016.498, este Ministério Público de Contas identificou que, não só na prestação de contas relativa ao exercício de 2013, mas também naquelas apresentadas para os exercícios de 2012 e 2014, o então Prefeito Municipal de Monte Formoso, Sr. Afonso Messias Pereira dos Santos, apresentou legislação falsa ao Tribunal de Contas, por não terem sido submetidas ao devido processo legislativo na Câmara Municipal.

1. Curioso é notar que todas possuem o mesmo objeto: autorizam a ampliação de suplementação no orçamento vigente.  Ou seja, concediam autorização ao Chefe do Poder Executivo Municipal para a edição de decretos de abertura de créditos suplementares em limite superior àquele originariamente fixado na Lei Orçamentária Anual, devidamente apreciada, votada e aprovada pelo Legislativo de Monte Formoso.
1. Isso porque, caso fossem abertos créditos suplementares em percentual superior ao fixado na LOA, o Tribunal de Contas deveria, com fundamento no artigo 45, inciso III, da Lei Complementar n. 102/2008, rejeitar todas as contas por ele prestadas, em razão da ausência de cobertura legal.

1. A abertura de créditos suplementares sem prévia autorização legislativa descumpre norma legal, prevista no 42 da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, e é expressamente vedada pela Constituição Federal de 1988, nos termos do inciso V do seu artigo 167.

Art. 167. São vedados: (...) 
V — a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

I) Lei Municipal n. 252, de 31 de dezembro de 2012 – Prestação de Contas do Executivo Municipal n. 887.391

1. De acordo com a documentação acostada aos autos da PCTA n. 887.391, relativa à prestação de contas de Monte Formoso, no exercício de 2012, a Lei Orçamentária Anual referente ao respectivo exercício foi aprovada sob o número 250, tendo sido orçada uma receita e uma despesa total de R$ 9.000.000,00.

1.  Em sede de análise técnica inicial, a 6ª Coordenadoria de Fiscalização Municipal do Tribunal identificou que o município havia procedido à abertura de créditos suplementares sem cobertura legal, no valor de R$ 190.429,90, em desobediência ao art. 42 da Lei n. 4.320/64.

1. Concedido o prazo para defesa, o então Prefeito Municipal, Sr. Afonso Messias Pereira dos Santos, apresentou o documento original da Lei n. 252, de 31 de dezembro de 2012, que autorizava a ampliação do percentual de suplementação no orçamento para mais 50%.

1. Do ponto de vista formal, a unidade técnica considerou sanada a prestação de contas neste ponto, tendo restado pendentes outras irregularidades, que culminaram na emissão de parecer prévio pela rejeição das contas municipais de Monte Formoso, relativas ao exercício de 2012 (Sessão da Primeira Câmara do Tribunal, do dia 29/04/2014 – relator: Conselheiro Wanderley Ávila).

1. Atualmente, os autos se encontram no gabinete do Conselheiro Mauri Torres, relator do Pedido de Reexame n. 932.687, a ele apensado, aguardando parecer/despacho, desde 02/12/2016.

1. Ocorre que referida lei, n. 252/2012, não pode produzir os efeitos jurídicos para os quais foi “elaborada”.

1. Isso porque, após requisição realizada à Prefeitura Municipal de Monte Formoso, por meio do Ofício n. 007/2017/MPC/GAB/ESM, de 10/03/2017, o atual gestor, Sr. José Gomes da Silva, informou a este Ministério Público de Contas sobre a existência, nos arquivos da Prefeitura, de duas leis municipais com a mesma numeração (252), porém com conteúdos diferentes:

· Lei n 252, de 03 de maio de 2013, que autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Agricultura Familiar, bem como utilizar recursos na promoção de ações de apoio e incentivo à atividade;
· Lei n. 252, de 31 de dezembro de 2012, que autoriza a ampliação do percentual de suplementação no orçamento vigente e dá outras providências.

1. Por sua vez, a Câmara Municipal de Monte Formoso, quando indagada sobre o conteúdo da Lei Municipal n. 252, encaminhou a este Ministério Público de Contas, por meio do Ofício n. 0049/2017/CMMF, de 18/04/2017, a legislação publicada em 03/05/2013.

1. De acordo com o atual Presidente da Câmara Municipal, Sr. Edvaldo Gomes Brito, a Lei Municipal n. 252:

(...) datada de 03 de maio de 2013, que trata da seguinte matéria: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Agricultura Familiar, bem como utilizar recursos da promoção de ações de apoio e incentivo à atividade”; a referida Lei foi sancionada em decorrência da aprovação do Projeto de Lei n.º 02, de 30 de abril de 2013, conforme ata da 7ª Reunião Ordinária realizada nesta Casa no dia 02/05/2013; (grifo nosso)

1. Além disso, em nova resposta apresentada aos questionamentos elaborados por meio do Ofício n. 029/2018/DCG/MPC, apresentou outros esclarecimentos, em 14/09/2018, confirmando a inexistência, nos arquivos da Câmara Municipal, de projeto de lei relativo ao exercício de 2012 que tivesse por objeto a ampliação do percentual de suplementação do orçamento daquele exercício, e informando que o último projeto de lei aprovado em 2012, conforme a ata da última reunião ordinária do legislativo, realizada em 21/12/2012, deu origem à Lei Municipal n. 251, de 31 de dezembro de 2012.

Acerca do que fora solicitado, nos servimos da presente para informar que, verificando nossos arquivos, encontramos o seguinte conforme requisitado:
(...) 2 – Em caso de inexistência da mencionada Lei, informe se existe projeto de Lei e/ou lei publicada sobre o assunto mencionado no item anterior:
R.=Não encontramos nos arquivos da Casa Legislativa Projeto de Lei do ano de 2012, que versa sobre “ampliação do percentual de suplementação no orçamento vigente” e/ou Ata de sessão Legislativa que tenha tratado deste assunto;

3 – Informações sobre o último projeto de Lei apreciado em sessão legislativa da Câmara Municipal no exercício de 2012, a respectiva lei que tenha sido sancionada e promulgada e seu respectivo objeto, encaminhando-se também cópia do referido projeto de lei e da ata da sessão legislativa em que tenha ocorrido sua apreciação, votação e aprovação:
R.= Conforme foi possível se apurar mediante análise da ata da 19ª Reunião deliberativa da Câmara Municipal, datada de 21 de dezembro de 2012, o último Projeto de Lei apreciado foi o que versa acerca da Proposta Orçamentária para 2013, no entanto, não encontramos a Ata da Reunião, que deliberou, votou e aprovou referido Projeto de Lei, mas encontramos um ofício de encaminhamento ao então Prefeito Municipal, encaminhando o Projeto da LOA para o ano de 2013, informando que as aprovações se deram em 21 de dezembro de 2012, do qual originou a Lei Municipal n.º 251/2012, de 31 de dezembro de 2012. 

1. Ou seja, não existia a Lei Municipal n. 252, de 31 de dezembro de 2012, que autorizava a ampliação do percentual de suplementação no orçamento para mais 50%, apresentada pelo Sr. Afonso Messias Pereira dos Santos ao Tribunal de Contas.

1. Primeiro porque, diante da confirmação documentada pelo Presidente da Câmara Municipal de Monte Formoso, por meio do Ofício n. 159/2018/CMMF, de 14/09/2018, não existem documentos nos arquivos daquele Órgão Legislativo a respeito de projeto de lei que tenha por objeto a ampliação do percentual de suplementação para o exercício de 2012, nem mesmo qualquer ata de reunião ordinária da Câmara em que se tenha discutido o assunto.

1. Segundo porque a verdadeira Lei Municipal n. 252, que tem por objeto a autorização ao Poder Executivo Municipal para criar o Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Agricultura Familiar, bem como utilizar recursos da promoção de ações de apoio e incentivo à atividade, decorreu do projeto de lei apresentado pelo próprio Prefeito Municipal, em 30/04/2013, apreciado na 7ª reunião plenária ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 02/05/2013, e sancionado no dia seguinte, 03/05/2013, conforme documentos apresentados.

1. Apesar de a pretensão punitiva do Tribunal de Contas estar prescrita para este fato, o relato ora realizado é importante para demonstrar a recorrência da conduta realizada pelo então Prefeito Municipal, Sr. Afonso Messias Pereira dos Santos, e a necessidade de aplicação de sanções relevantes e capazes de coibirem outras condutas semelhantes pelo responsável. 

II) Lei Municipal n. 259, de 31 de dezembro de 2013 – Prestação de Contas do Executivo Municipal n. 913.203

1. Já nos autos da PCTA n. 913.203, relativa à prestação de contas de Monte Formoso do exercício de 2013, nova irregularidade foi constatada pela unidade técnica do Tribunal de Contas: elevado percentual dos créditos suplementares autorizados no orçamento, aproximando-se, na prática, de concessão ilimitada de créditos adicionais, em inobservância ao inciso VII do artigo 167 da Constituição Federal de 1988.
1. Isso porque, após requisição realizada pela Diretoria de Controle Externo dos Municípios (DCEM), nos autos da PCTA, o então Prefeito Municipal encaminhou ao Tribunal de Contas, além da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2013, n. 251, de 31 de dezembro de 2012, a Lei Municipal n. 259, de 31 de dezembro de 2013, que autoriza a ampliação do percentual de suplementação no orçamento daquele exercício.

1. Somados o percentual já fixado na LOA, de 50%, e aquele autorizado pela Lei Municipal n. 259/2013, também de 50%, o município teria cobertura legal para a abertura de créditos suplementares relativos a 100% do orçamento fixado. 

1. A questão restou sendo objeto de recomendação pelo Tribunal de Contas, quando da apreciação do processo. Apesar disso, o município não aplicou o percentual de 25% de sua receita na manutenção e desenvolvimento do ensino, tendo sido, mais uma vez, emitido parecer prévio pela rejeição das contas de Monte Formoso, relativas ao exercício de 2013, em razão do descumprimento ao artigo 212 da Constituição Federal de 1988 (Sessão da Primeira Câmara, do dia 09/12/14 – relator: Conselheiro Wanderley Ávila).

1. Foi interposto o Pedido de Reexame n. 951314, o qual restou julgado recentemente, na 38ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, do dia 11/12/18, sob a relatoria do Conselheiro Mauri Torres, pelo provimento do recurso, emitindo-se o parecer prévio pela aprovação das contas do município de Monte Formoso, relativo ao exercício de 2013. 

1. Fato é que, da mesma forma que a Lei n. 252/2012 (tópico anterior), a Lei Municipal n. 259, de 31 de dezembro de 2013, também não pode produzir os efeitos jurídicos para os quais foi “elaborada”.

1. Ora, após requisição realizada à Prefeitura Municipal de Monte Formoso, por meio do Ofício n. 007/2017/MPC/GAB/ESM, de 10/03/2017, o atual gestor, Sr. José Gomes da Silva, informou a este Ministério Público de Contas sobre a existência, nos arquivos da Prefeitura, de duas leis municipais com a mesma numeração (259), porém com conteúdos diferentes:

· Lei n 259, de 04 de abril de 2014, que dispõe sobre a reformulação do CMS – Conselho Municipal de Saúde do Município de Monte Formoso e dá outras providências;
· Lei n. 259, de 31 de dezembro de 2013, que autoriza a ampliação do percentual de suplementação no orçamento vigente e dá outras providências.

1. E, depois de analisada toda a documentação, verifiquei que a Lei Municipal n. 259, de 04 de abril de 2014, é a legislação verdadeira. 

1. Isso porque a Lei Municipal n. 258, imediatamente anterior à 259, restou publicada em 03 de abril de 2014, conforme documentação encaminhada pelo atual Prefeito de Monte Formoso.

1. Sendo assim, por decorrência lógica, não poderia a Lei n. 259 ter sido aprovada e publicada em data anterior (31/12/2013), três meses antes, à aprovação e publicação da Lei n. 258 (03/04/2014). 

1. Além disso, após duas requisições, o Presidente da Câmara Municipal de Monte Formoso confirmou o fato, ao esclarecer que: (i) a única legislação encontrada nos arquivos daquela Casa foi a Lei n. 259 publicada em 04 de abril de 2014; (ii) apesar de ter sido apresentado projeto neste sentido na Câmara, em 16/12/2013, não se localizou a ata de sua apreciação nem mesmo legislação acerca do tema; e (iii) a última Lei sancionada e publicada no ano de 2013 foi a Lei n. 257, de 30 de dezembro de 2013.

Ofício n. 0020/2017/CMMF – 07/03/2017
(...) Esclarece que a Lei Municipal de nº 259/2013 encontrada nos arquivos desta Casa trata de matéria diversa daquela noticiada no Ofício supra e “Dispõe sobre a Reformulação do CMS – Conselho Municipal de Saúde do Município de Monte Formoso e dá outras providências”.

Ofício n. 159/2018/CMMF – 14/09/2018
(...) 4 – Encaminhe cópia do Projeto de Lei que deu origem à Lei Municipal n.º 259, de 31 de dezembro de 2013, que autoriza a ampliação do percentual de suplementação no orçamento vigente e dá outras providências, bem como da respectiva ata da sessão legislativa que apreciou, votou e aprovou referido projeto de Lei:
R.= A Lei Municipal de n.º 259, encontrada nos arquivos da Câmara Municipal de Monte Formoso, data de 04 de abril de 2017 e trata de matéria diversa daquela noticiada no Ofício supra, pois, “Dispõe sobre a Reformulação do CMS – Conselho Municipal de Saúde do Município de Monte Formoso e dá outras providências”, decorrente da aprovação do Projeto de Lei n.º 02 de 03 de março de 2014, aprovado em Sessão Legislativa do dia 15/05/2014.
5 – Em caso de inexistência da mencionada Lei, informe se existe projeto de lei e/ou lei publicada sobre o assunto mencionado no item anterior:
R.= Verificando nossos arquivos, encontramos um projeto de Lei n.º 04/2013 o qual “dispõe sobre a ampliação do percentual de suplementação no Orçamento Vigente e dá outras providências”, datado de 16 de dezembro de 2013, recebido nesta Casa na mesma data pela servidora Márcia Alves, no entanto, não encontramos Lei correspondente e/ou Ata de sessão legislativa em que este projeto teria sido apreciado e votado, após 16 de dezembro de 2013;

6 – Apresente informações sobre o último projeto de Lei apreciado em sessão legislativa da Câmara Municipal no exercício de 2013, a respectiva lei que tenha sido sancionada e promulgada, e seu respectivo objeto, encaminhando-se também cópia do referido projeto, da lei e da ata da sessão legislativa em que tenha ocorrido sua apreciação, votação e aprovação:
R.= Analisando nossos arquivos, constatamos que a última Lei sancionada e publicada no ano de 2013 foi a Lei n.º 257, de 30 de dezembro de 2013, oriunda do Projeto de Lei n.º 03/2013, até porque a Lei 256, também de 30 de dezembro de 2013 trata do PPA e a Lei n.º 258, data de 03 de abril de 2014 com a seguinte matéria: “Disciplina a participação do Município de Monte Formoso em consórcio Público, dispensa a ratificação do Protocolo de Intenções e dá outras providências”.

7 – Apresente informações sobre os projetos de lei que deram origem às leis municipais n.º 257 e 258, encaminhando-se também cópia do referido projeto, da lei e da ata da sessão legislativa em que tenha ocorrido sua apreciação, votação e aprovação:
R.= A Lei n.º 257, de 30 de dezembro de 2013 decorre da aprovação do Projeto de Lei n.º 03/2013, aprovado em Sessão Legislativa Extraordinária no dia 16 de dezembro de 2013;
A Lei n.º 258, de 03 de abril de 2014, a qual “Disciplina a participação do Município de Monte Formoso em consórcio público, dispensa a ratificação do Protocolo de Intenções e dá outras providências”, decorre da aprovação do Projeto de Lei n.º 001, de 03 de março de 2014, na Sessão Legislativa do dia 17 de março de 2014.

1. Sendo assim, não resta dúvida sobre a conduta ilícita praticada pelo Sr. Afonso Messias Pereira dos Santos, ao encaminhar informação falsa ao Tribunal de Contas quando da apresentação de sua prestação de contas relativa ao exercício financeiro de 2013, em descumprimento às normas específicas e regulamentares da Corte.



III) Lei Municipal n. 263, de 22 de dezembro de 2014 – Prestação de Contas do Executivo Municipal n. 958.752

1. Nos autos da PCTA n. 958.752, relativa à prestação de contas de Monte Formoso, no exercício de 2014, foi apresentada a Lei n. 263, de 22 de dezembro de 2014, que autorizava a ampliação do percentual de suplementação no orçamento para mais 50%. 

1. Apesar de a unidade técnica e o Ministério Público de Contas terem alertado sobre o elevado percentual de suplementação do orçamento, as contas restaram aprovadas, conforme apreciação realizada na 26ª Sessão da Segunda Câmara, do dia 30/08/2016 (relator: Conselheiro Gilberto Diniz).

1. Atualmente, os autos já se encontram arquivados.

1. Ocorre que, assim como as anteriores, a Lei Municipal n. 263, de 22 de dezembro de 2014, também não foi submetida ao devido processo legislativo. Para referida Lei, também foi localizada outra de mesma numeração e com objeto diverso. 

· Lei n 263, de 23 de fevereiro de 2015, que autoriza a abertura de crédito especial para o exercício financeiro de 2015 e contém outras disposições;
· Lei n. 263, de 22 de dezembro de 2014, que autoriza a ampliação do percentual de suplementação no orçamento vigente e dá outras providências.

1. A esse respeito, o atual Prefeito Municipal de Monte Formoso, Sr. José Gomes da Silva, afirmou que a legislação verdadeira seria aquela do dia 23 de fevereiro de 2015, considerando que, após pesquisa aos arquivos da Prefeitura, foi localizado um ofício remetido pela Câmara à Prefeitura, em 22 de dezembro de 2014, informando que o Projeto de Lei n. 010/2014, que visa a elevação de percentual de suplementação, havia sido rejeitado.

Mas não é só isso, pasme-se Sra. Procuradora, acredita-se que esta prática, supostamente criminosa, já era costumeira na gestão do então Prefeito Afonso Messias Pereira dos Santos, eis que, analisando nossos arquivos, também outras Leis podem ter sido duplicadas com conteúdos diferentes, sendo uma real, verdadeira e previamente apreciada pelo Legislativo e a outra falsa, vejamos:
1 – A Lei Municipal n.º 263: foram encontradas duas Leis de igual numeração e teor diferente:
1.1 – uma datada de 22 de dezembro de 2014 (“dispõe sobre a elevação do percentual de suplementação previsto na Lei 257 de 30 de Dezembro de 2013, Lei Orçamentária para o exercício de 2014 e dá outras providências”;
1.2 – outra datada de 23 de fevereiro de 2015 (“autoriza a abertura de crédito especial para o exercício financeiro de 2015 e contém outras disposições”.)
Neste caso, acreditamos que a Lei realmente apreciada pelo Legislativo Municipal é a Lei n.º 263, de 23 de fevereiro de 2015, pois, conforme o ofício n.º 0037/2014, enviado pela Câmara Municipal de Monte Formoso, pelo seu então Presidente Fagner Nunes Pereira destinada ao então Prefeito Afonso Messias Pereira dos Santos, datado de 22 de dezembro de 2014 (mesma data da Lei que se pressupõe falsa), o Projeto de Lei 010/2014, “que visa elevação de percentual de suplementação” foi REJEITADO;

1. A mesma informação foi trazida pela Câmara Municipal de Monte Formos, por duas vezes, quando questionada sobre a Lei Municipal n. 263:

Ofício n. 0049/2017/CMMF – 18/04/2017
(...) Lei Municipal de n.º 263, datada de 23 de fevereiro de 2015, que trata da seguinte matéria: “Autoriza a abertura de crédito especial para o exercício financeiro de 2015 e contém outras disposições”; a referida Lei foi sancionada em decorrência da aprovação do Projeto de Lei n.º 002, de 20 de fevereiro de 2015, conforme ata da Reunião Extraordinária realizada nesta Casa no dia 21 de fevereiro de 2015;

Ofício n. 159/2018/CMMF – 14/09/2018
(...) 9 – Encaminhe cópia do Projeto de Lei que deu origem à Lei Municipal n.º 263, de 22 de dezembro de 2014, que dispõe sobre a elevação do percentual de suplementação previsto na Lei n. 257, de 30 de dezembro de 2013, LOA de 2014, e dá outras providências, bem como da respectiva ata da sessão legislativa que apreciou, votou e aprovou referido projeto de Lei:
R.= A Lei Municipal n. 263, datada de 23 de fevereiro de 2015, que trata da seguinte matéria: “Autoriza a abertura de crédito especial para o exercício financeiro de 2015 e contém outras disposições”; a referida Lei foi sancionada em decorrência da aprovação do Projeto de Lei n.º 002, de 20 de fevereiro de 2015, conforme ata da Reunião Extraordinária realizada nesta Casa no dia 21 de fevereiro de 2015;

10 – Em caso de inexistência da mencionada Lei, informe se existe projeto de Lei e/ou Lei Publicada sobre o assunto mencionado no item anterior:
R.= Verificando nossos arquivos, não encontramos projeto de Lei ou Lei publicada que dispõe sobre a elevação do percentual de suplementação datada do ano de 2014;

11 – Apresente informações sobre o último projeto de Lei apreciado em sessão legislativa da Câmara Municipal no exercício de 2014, a respectiva lei que tenha sido sancionada e promulgada, e seu respectivo objeto, encaminhando-se também cópia do referido projeto, da lei e da ata da sessão legislativa em que tenha ocorrido sua apreciação, votação e aprovação: 
R.= Do que restou apurado, após verificação nos arquivos da Câmara Municipal, o último projeto de Lei apreciado nesta Casa foi o de n.º 010/2014, segundo consta no Projeto lhe foi aposto um carimbo de REJEITADO, no entanto, a ata da respectiva Sessão Legislativa não foi encontrada.


1. Enfim, mais uma vez não resta dúvida sobre a conduta ilícita praticada pelo Sr. Afonso Messias Pereira dos Santos, ao encaminhar informação falsa ao Tribunal de Contas quando da apresentação de sua prestação de contas relativa ao exercício financeiro de 2014, em descumprimento às normas específicas e regulamentares da Corte.

IV) Envio de informações falsas ao TCEMG – Leis Municipais n. 252/2012, 259/2013 e 263/2014 – Descumprimento à LC n. 102/08, à Resolução n. 12/08 e às INTCEMG n. 12/11 e n. 03/14

1. Por ordem constitucional, nos termos do artigo 31[footnoteRef:1], §§ 1º e 2º c/c 71[footnoteRef:2], inciso I, é dever do Tribunal de Contas a apreciação das contas prestadas anualmente pelos Chefes dos Poderes Executivos Municipais, mediante a emissão de parecer prévio a ser elaborado no prazo de sessenta dias a contar do seu recebimento. [1:  Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. § 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. § 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal.]  [2:  Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;
] 


1. No mesmo sentido, estabeleceu a Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989:

Art. 76 – O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas, ao qual compete: 
I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado e sobre elas emitir parecer prévio, em sessenta dias, contados de seu recebimento;

Art. 180 – A Câmara Municipal julgará as contas do Prefeito, mediante parecer prévio do Tribunal de Contas, que terá trezentos e sessenta dias de prazo, contados de seu recebimento, para emiti-lo, na forma da lei. 
§ 1º – Como procedimento fiscalizador e orientador, o Tribunal de Contas realizará habitualmente inspeções locais nas Prefeituras, Câmaras Municipais e demais órgãos e entidades da administração direta e da indireta dos Municípios. 
§ 2º – As decisões do Tribunal de Contas de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo. 
§ 3º – No primeiro e no último ano de mandato do Prefeito Municipal, o Município enviará ao Tribunal de Contas inventário de todos os seus bens móveis e imóveis. 
§ 4º – O Tribunal de Contas exercerá, em relação ao Município e às entidades de sua administração indireta, as atribuições previstas no art. 76 desta Constituição, observado o disposto no art. 31 da Constituição da República.

1. A Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Minas Gerais, Lei Complementar n. 102/2008 (artigos 3º[footnoteRef:3], inciso II, e artigo 37[footnoteRef:4], inciso I), e o Regimento Interno da Corte, Resolução n. 12/2008 (artigo 32, inciso I), seguiram o mesmo caminho. [3:  Art. 3º – Compete ao Tribunal de Contas: II – apreciar as contas prestadas anualmente pelos Prefeitos e sobre elas emitir parecer prévio no prazo de trezentos e sessenta dias contados do seu recebimento;]  [4:  Art. 37 – Compete às Câmaras, além das atribuições estabelecidas no Regimento Interno:I – emitir parecer prévio sobre as contas prestadas, anualmente, pelos Prefeitos Municipais;
] 


1. Indo além, tanto a LC n. 102/2008 quanto a Resolução n. 12/2008 estabeleceram que a remessa da prestação de contas pelos Prefeitos Municipais deveria observas as normas e procedimentos fixados em atos normativos do Tribunal de Contas.

Art. 40 – As contas anuais do Governador serão examinadas pelo Tribunal, que emitirá parecer prévio no prazo de sessenta dias, a contar de seu recebimento.
§ 2º – A composição das contas a que se refere o caput observará o disposto no Regimento Interno e em atos normativos do Tribunal. (LC n. 102/2008)
Art. 228. As contas do Governador e dos Prefeitos serão apresentadas ao Tribunal, para fins de parecer prévio, na forma e nos prazos estabelecidos na Constituição do Estado, na Lei Complementar nº 102/2008, neste Regimento Interno e demais atos normativos do Tribunal. (Resolução n. 12/2008)

1. Para tanto, no caso de contas de Prefeitos Municipais relativas aos exercícios de 2012 e 2013, editou-se a Instrução Normativa TCEMG n. 12/2011. 

1. Além de disposições relativas aos documentos que deveriam integrar a prestação de contas, aos prazos e à padronização de regras técnicas obrigatórias, a norma também trouxe comandos relativos a sanções aplicáveis àqueles gestores que a descumprissem.
CAPÍTULO V
DAS REPONSABILIDADES E DAS SANÇÕES

Art. 10 O descumprimento do dever de prestar contas, no prazo a que se refere o caput do art. 5º, ensejará a adoção das seguintes medidas pelo Tribunal: 
I - comunicação à Câmara Municipal para fins de direito, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 102/2008; e 
II - aplicação de multa ao prestador inadimplente, nos termos do inciso VII do art. 85 da Lei Complementar n° 102/08. 

Art. 11 Constatado em auditorias, inspeções ou em outras ações de fiscalização que os dados apresentados na prestação de contas contêm divergências ou omissões, ficará o responsável sujeito às sanções constitucionais e legais.

1. Ou seja, aquele que não apresentasse as contas ou a fizesse com divergências ou omissões, estaria submetido às responsabilizações constitucionais e legais.

1. A responsabilidade também restou fixada na Instrução Normativa TCE-MG n. 03/2014, aplicável às prestações de contas relativas ao exercício financeiro de 2014, considerando que o seu artigo 11 revogou completamente a INTCEMG n. 12/2011.

Art. 8º As hipóteses em que for verificada a ausência de prestação de contas ou a prestação de contas apresentada após o prazo estabelecido no caput do art. 3º desta Instrução Normativa, bem como as hipóteses em que forem verificadas imprecisões, divergências, omissões ou inconsistências nas informações ou documentos constantes das contas anuais, poderão ensejar a aplicação das sanções estabelecidas na Lei Complementar Estadual nº 102, de 2008. (grifo nosso)

1. Isto é, o encaminhamento de informações imprecisas, divergentes, omissas e inconsistentes ao Tribunal de Contas deve gerar a responsabilização do Prefeito Municipal. Não só pelo descumprimento das normas regulamentares, mas principalmente por obstruir o Tribunal de Contas do exercício regular de sua competência constitucional de análise das contas dos Chefes dos Poderes Executivos Municipais. 

1. Ora, o Sr. Afonso Messias Pereira dos Santos encaminhou ao Tribunal de Contas de Minas Gerais, em três prestações de contas municipais consecutivas, 2012, 2013 e 2014, legislação falsa para mascarar a abertura de créditos suplementares sem autorização legal.

1. Isso porque, caso fossem abertos créditos suplementares em percentual superior ao fixado na LOA, o Tribunal de Contas deveria, com fundamento no artigo 45, inciso III, da Lei Complementar n. 102/2008, rejeitar todas as contas por ele prestadas, em razão da ausência de cobertura legal.


1. A abertura de créditos suplementares sem prévia autorização legislativa descumpre norma legal, prevista no 42[footnoteRef:5] da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, e é expressamente vedada pela Constituição Federal de 1988, nos termos do inciso V do seu artigo 167[footnoteRef:6]. [5:  Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.]  [6:  Art. 167. São vedados: V — a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes. 
] 


1. A conduta ilícita do gestor municipal contribuiu para que suas contas, relativas ao exercício de 2014, obtivessem parecer prévio pela aprovação, emitido pelo Tribunal de Contas de Minas Gerais, nos autos da PCTA 958.752 (apreciação realizada na 26ª Sessão da Segunda Câmara, do dia 30/08/2016 – relator: Conselheiro Gilberto Diniz).

1. As demais prestações de contas, relativas aos exercícios de 2012 e 2013, ainda se encontram pendentes de julgamento definitivo, considerando a apresentação de Pedido de Reexame pelo responsável.

1. Sendo assim, houve descumprimento da legislação específica pelo Sr. Afonso Messias Pereira dos Santos, além de nítida obstrução do exercício regular de competência constitucional pelo Tribunal de Contas de Minas Gerais, considerando o encaminhamento de informação falsa ao Tribunal quando do envio das prestações de contas relativas aos exercícios de 2012, 2013 e 2014.

1. Não é demais lembrar que, além de possível ato de improbidade administrativa, configurado pelo artigo 11[footnoteRef:7], inciso I, da Lei n. 8.429, de 02 de junho de 1992, a conduta do representado também pode ser considerada crime de falsificação de documento público, tipificado no artigo 297[footnoteRef:8] do Código de Processo Penal. [7:   Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência;]  [8:  Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro: Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. § 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.] 


1. Por todo o exposto, deve ser aplicada multa ao representado, Sr. Afonso Messias Pereira dos Santos, razoável e proporcional à conduta cometida e sua recorrência, por três exercícios financeiros consecutivos, a fim de que se possa coibir, por parte do ex-gestor e de outros gestores municipais, a realização de novas condutas ilícitas que visem a fuga ao controle externo exercido pelo Tribunal de Contas de Minas Gerais.

DOS PEDIDOS

1. Pelo exposto, REQUEIRO:

1. seja recebida a presente Representação, nos termos dos artigos 310 e 312 da Resolução TCEMG n. 12/2008, e determinada a CITAÇÃO DO RESPONSÁVEL, Sr. Afonso Messias Pereira dos Santos, para, querendo, apresentar defesa em face da irregularidade noticiada nesta inicial, conforme abaixo relacionado:

· Encaminhamento de informações falsas ao Tribunal de Contas de Minas Gerais – Leis Municipais n. 259/2013 e 263/2014 – Descumprimento à Lei Complementar n. 102/2008, à Resolução n. 12/2008 e às Instruções Normativas TCEMG n. 12/2011 e n. 03/2014



1. [bookmark: _GoBack]NO MÉRITO, seja CONFIRMADA AS ILICITUDES constantes desta Representação e APLICADAS AS SANÇÕES CABÍVEIS AO RESPONSÁVEL, nos termos dos artigos 83, I e 85, II da Lei Complementar n. 102/2008.

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2018.

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES
Procurador do Ministério Público de Contas de Minas Gerais
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